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Conselho Deliberativo

Ata de Reunião Ordinária

Às 20h00 do dia 17 de fevereiro de 2004, em segunda convocação, na Tribuna de Honra do Estádio Mané Garrincha, reuniu-se o Conselho Deliberativo em atendimento ao edital de convocação, de 30/01/2004, publicado no site da ABRAMN e comunicado a todos os conselheiros e diretores da associação, de acordo com a alínea III do Art. 33, o item “c” do Art. 34 e o § 2º do Art. 35 do Estatuto, para deliberar sobre os assuntos constantes da seguinte pauta:

1. Avaliação da necessidade de alterações estatutárias, especialmente aquelas decorrentes das exigências do novo Código Civil brasileiro.

2. Agendamento da execução das atribuições estatutárias previstas nos Arts. 33 (balanço geral, relatório anual da Diretoria, orçamento-programa para 2004, parecer do Conselho Fiscal).

3. Agendamento da execução da atribuição estatutária prevista nos Arts. 38 e 51 (Conselho Fiscal).

4. Agendamento da execução da atribuição estatutária prevista nos Arts. 41 (atas das reuniões da Diretoria).

5. Conhecimento sobre o quadro de empregados, o inventário de material e patrimônio e o quadro de associados.

6. Conhecimento do Alvará de Funcionamento, do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica e da Isenção Estadual.

7. Assuntos Gerais.

Presentes os conselheiros André L. Fuina Versiani, Edward Cattete Pinheiro Fº, Fábio Paiva da Costa, J. Wilson Brasil Nascimento, Paula R. Fukuhara de Carvalho e Thaís Ferioli da Silveira, bem como a presidenta da ABRAMN, Magda Machado Gomes, sua vice-presidente, Eliete de Pinho Araújo e os diretores Maurício Gomes Cerveira e Helane Quezado de Magalhães, e ante a ausência, justificada, do presidente do Conselho Deliberativo, Marcelo Renault, assumiu a presidência da reunião o vice-presidente deste Conselho, Wilson Brasil, que convidou o conselheiro Edward Cattete para secretariar a reunião. Dando início aos trabalhos, Wilson, doravante denominado Presidente, destacou sua satisfação pela realização desta primeira reunião do Conselho Deliberativo, o que propiciará aos conselheiros contribuir com a Diretoria para o engrandecimento da ABRAMN, bem como responder à permanente cobrança dos associados ansiosos por maior participação nas atividades da associação e divulgação de suas rotinas burocráticas; nesse sentido, Magda, doravante denominada Presidenta, expôs seu desejo de ter o Conselho Deliberativo mais atuante, em prol do crescimento da associação. O conselheiro Cattete elogiou e agradeceu o empenho da Presidenta e de toda a Diretoria, destacando que os expressivos resultados obtidos pela ABRAMN em 2003 representam também grande desafio para a atuação dos conselheiros. Iniciando o primeiro item da pauta, o Presidente alertou para o risco de iminente extinção da ABRAMN, considerando o final do prazo para adequação de seu estatuto ao novo Código Civil; outros detalhes estatutários também foram citados como merecedores de modificação, tendo sido decidida a revisão e atualização imediata do Estatuto. Nesse sentido, a Presidenta Magda esclareceu que tem em mãos uma minuta de estatuto para associações, já adequada aos termos do novo Código Civil,  e Cattete apresentou o capítulo do novo Código Civil que trata dos aspectos relacionados a associações, bem como artigos de juristas que o interpretam; esse material será distribuído a todos os membros dos conselhos e Diretoria, para apreciação e apresentação de sugestões. Nova reunião do Conselho foi marcada para o dia 23/03/2004, quando uma proposta final de novo estatuto será elaborada para posterior encaminhamento à deliberação de todos os associados. A seguir, passou-se ao segundo item da pauta, tendo a Presidenta apresentado o balanço geral de 2004, os balancetes mensais, o registro do movimento contábil e o parecer favorável do Conselho Fiscal, destacando que todos os documentos estão à disposição dos associados na secretaria da ABRAMN. Após, foi apresentado pelo diretor Maurício o orçamento-programa para 2004; considerando a previsão de um déficit de cerca de R$ 6.000,00, os conselheiros Fábio e Paula apresentaram várias idéias e sugestões, havendo sido tomadas duas decisões: propor à Diretora Técnica, Elisabeth Ribeiro, ampliar para 20 dias o prazo de encerramento das inscrições antes de cada competição, viabilizando a encomenda da confecção da quantidade exata de medalhas para cada torneio, e solicitar à Diretoria propor, na próxima reunião de 23 de março, meios de diminuir custos e aumentar receitas para evitar tal déficit. Ao ser discutido o terceiro item da pauta, a Presidenta Magda lembrou que o Conselho Fiscal para a atual gestão foi eleito na Assembléia Geral que elegeu também o Conselho Deliberativo e a Diretoria; o Presidente Wilson esclareceu que, embora a eleição do Conselho Fiscal seja competência do Conselho Deliberativo, a Assembléia Geral é instância superior e, portanto, será mantida tal composição eleita “em chapa”. Passando para a discussão do quarto item da pauta, a Presidenta Magda explicou que os diretores estão em contacto praticamente diário, tratando dos assuntos da associação, mas tais reuniões e atividades não são registradas em atas. A deliberação sobre o quinto item da pauta iniciou-se com a informação, pela Presidenta, de que a ABRAMN não possui empregados registrados, sendo todas suas atividades burocráticas realizadas por prestadores de serviço pagos sob recibo; o Presidente solicitou à Diretoria um estudo da Contabilidade para formalização da forma de contratação e pagamento de serviços, para evitar que a ABRAMN venha a sofrer processos trabalhistas. A seguir, foi apresentada pelo diretor Maurício a relação de bens patrimoniais da associação; havendo sido constatado que a totalidade dos bens se encontram imprestáveis ou defeituosos e que estão sendo usados bens de terceiros, o Presidente solicitou à Diretoria uma relação mínima de equipamentos necessários à boa atuação da associação, cuja aquisição será estabelecida como meta a ser alcançada a curto prazo. A seguir, a diretora Helane resumiu o trabalho de levantamento e atualização do quadro de associados da ABRAMN, que está sendo realizado em conjunto com o Diretor de Administração, Carlos Tadeu, havendo sido estabelecida a próxima reunião de 23 de março como prazo para sua entrega. O item 6 da pauta foi apreciado com a apresentação, pela Presidenta, dos seguintes documentos legais: Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica e Certidão Negativa da Dívida Ativa; considerando a recente mudança do local-sede da associação, o respectivo Alvará de Funcionamento não pôde ainda ser obtido. Dentro da deliberação sobre assuntos gerais, último item da pauta, foram, inicialmente, homologados os seguintes novos valores: R$ 30,00 para anuidade de cada associado, R$ 15,00 para inscrição do associado em cada competição, e R$ R$ 16,00 para inscrição de cada revezamento em cada competição. A seguir, a Presidenta informou que o conselheiro Marcus Lima Espírito Santo solicitou seu desligamento do Conselho, cuja substituição será apreciada na próxima reunião de 23 de março. Após, o conselheiro Cattete enfatizou a necessidade e importância do uso do nome da ABRAMN em todas as ocasiões e atividades relacionadas à associação, destacando ser ela uma entidade irmã, embora não subordinada, da Federação de Desportos Aquáticos do DF. Ao encerrar a reunião, o Presidente Wilson ressaltou a unanimidade dos conselheiros na aprovação da documentação e exposições apresentadas pela Diretoria, após as devidas avaliações e esclarecimentos de dúvidas, agradecendo a participação de todos os presentes. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente Ata, que vai assinada pelos membros do Conselho Deliberativo presentes à reunião. 
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